
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária

Comissão de Licitação e Pregão

EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº SEI-2100104/000176/2023

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/24 
 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE GERENCIADORA Unidade Gestora - UG: 250100
SEAP - Secretaria de Estado de Administração Penitenciária

 

OBJETO
Registro de Preços para aquisição de kit higiene pessoal para atender os internos das unidades prisionais e
hospitalares da SEAP, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 9.510.625,37 (nove milhões quinhentos e dez mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos)
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 30/01/2025 às 11:00 horas no horário de Brasília.

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor PREÇO por ITEM.

 

MODO DE DISPUTA
Aberto.

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SEAP - Secretaria de Estado de Admimnistração Penitenciária

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/24
 

Torna-se público que o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SEAP - Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária, inscrita no CNPJ sob o número 05.482.345/0001-42, com sede à Praça Cristiano
Ottoni, s/nº, 5º andar, Ed. D. Pedro II, Central do Brasil, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.221-250, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do
processo nº SEI-2100104/000176/2023 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 48.843, de 13 de
dezembro de 2023, e dos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1 - DO OBJETO
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1.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de kit higiene pessoal para atender os
internos das unidades prisionais e hospitalares da SEAP,  conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.

 

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO 
ID SIGA

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01

Sabonete aspecto:
barra, composição /
formula: água,
carbonato de cálcio,
glicerina, com ph
neutro, corantes,
perfume, 90 G,
fornecimento: und

Código do Item:
8520.004.0006

88118 UN 1.155.521 R$ 3,4900 R$
4.032.768,29

02

Creme / gel dental,
apresentação: pasta,
sabor: menta, flúor:
com flúor,
concentração flúor:
1500 ppm, agente
combate: carie,
fornecimento: 90 g,
fornecimento: und

- Código do Item:
8520.002.0001

5753 UN 589.921 R$ 5,3200 R$
3.138.379,72

03

Escova dente
manual (higiene
pessoal), tamanho:
adulto, cor: branca,
cabo: plástico,
cerda: poliamida
(nylon), acessório:
n/a, fornecimento:
und

Código do Item:
8530.006.0002

53727 UN 103.921 R$ 4,4600 R$
463.487,66
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04

Papel higiênico
rolo, tipo folha:
simples, material:
100 % fibras
naturais, textura:
liso, acabamento:
sem picote, cor:
branco, largura: 10
cm, comprimento:
30 m,
fornecimento:
pacote c/ 04 und

- Código do Item:
8540.005.0031

118882 UN 280.200 R$ 6,0000 R$
1.681.200,00

05

Absorvente
higiênico feminino,
material: algodão
com gel,
acabamento: malha
seca, tipo: externo,
modelo: com abas,
cordel: n/a,
aplicação: fluxo
regular,
fornecimento:
pacote 08 unidades

Código do Item:
8540.001.0005

96905 UN 37.860 R$ 5,1450 R$
194.789,70

 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS
 

2.1 - O órgão/entidade gerenciador(a) e o(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s), ora em diante, serão denominados
gerenciador e participantes, respectivamente.

 

2.1.1 - Os participantes são os órgãos e entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e
fundacional listados no Anexo VI.

 

2.1.2 - Aplicam-se ao gerenciador e aos participantes, quando houver, as regras estabelecidas no Termo de
Referência, na Ata de Registro de Preços e nos demais Anexos a este Edital, que devem ser observadas, também,
no que se refere às quantidades, prazos e locais de entrega e demais obrigações. ​
 

2.2 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VII) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do Estado que
não tenham participado do certame licitatório.

 

2.2.1 - Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros
Estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendidas as condições do presente Edital e
da Ata de Registro de Preços.

 

2.3 - São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência:
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2.3.1 -  previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes: 

 

Item Especificação Código Id Órgãos Participantes /
Quantidade

Quantidade
Total

01

Sabonete aspecto: barra, composição /
formula: água, carbonato de cálcio, glicerina,
com ph neutro, corantes, perfume, 90 G,
fornecimento: und

Código do Item: 8520.004.0006

ID: 88118

SEAP – 1.108.000 und
 

SEPM – 11.521 und
 

Novo DEGASE – 36.000 und

1.155.521

02

Creme / gel dental, apresentação: pasta, sabor:
menta, flúor: com flúor, concentração flúor:
1500 ppm, agente combate: carie,
fornecimento: 90 g, fornecimento: und -

Código do Item: 8520.002.0001

ID: 5753

SEAP – 554.400 und
 

SEPM – 11.521 und
 

Novo DEGASE – 24.000 und

589.921

03

Escova dente manual (higiene pessoal),
tamanho: adulto, cor: branca, cabo: plástico,
cerda: poliamida (nylon), acessório: n/a,
fornecimento: und

Código do Item: 8530.006.0002

ID: 53727
SEAP – 92.400 und

 
SEPM – 11.521 und

103.921

04

Papel higiênico rolo, tipo folha: simples,
material: 100 % fibras naturais, textura: liso,
acabamento: sem picote, cor: branco, largura:
10 cm, comprimento: 30 m, fornecimento:
pacote c/ 04 und -

Código do Item: 8540.005.0031

ID: 118882

SEAP – 277.200 pct
 

SEPM – 1.200 pct
 

SEM – 1.800 pct

280.200

05

Absorvente higiênico feminino, material:
algodão com gel, acabamento: malha seca,
tipo: externo, modelo: com abas, cordel: n/a,
aplicação: fluxo regular, fornecimento: pacote
08 unidades

Código do Item: 8540.001.0005

ID: 96905
SEAP – 37.800 pct

 
SEPM – 60 pct

37.860

 

2.3.1.1 - As contratações adicionais pelos não-participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para
os participantes, quando houver. 

 

2.3.1.2 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata para o gerenciador e para os participantes, quando houver,
independentemente do número de órgãos ou entidades não-participantes que aderirem.

 

2.4 - É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital da licitação.

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br).

 

3.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e no SIGA até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

 

3.1.2 - O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
neste item 3 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

 

3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

3.5 - Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e no
Decreto n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.

 

3.5.1 - A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

 

3.5.2 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.

 

3.6 - Não poderão disputar esta licitação:

 

3.6.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 

3.6.2 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 

3.6.3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 

3.6.4 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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3.6.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

 

3.6.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

 

3.6.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 

3.6.8 - agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa
jurídica;

 

3.6.9 - não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021;

 

3.7 - O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

 

3.8 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.6.3 e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

 

3.8.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

 

3.8.2 - O disposto nos itens 3.6.3 e 3.6.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

 

3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

3.10 - A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

 

3.11 - É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

 

4 - DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
 

4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances
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e de julgamento.
 

4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

 

4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

 

4.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

 

4.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 

4.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 

4.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

 

4.3.5 - cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de
agosto de 2011;

 

4.3.6 - Caso o objeto seja uma prestação de serviços, que cumpre a reserva de vagas para mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei estadual nº 7.382, de 14 de junho de 2016.

 

4.3.7 - que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de
contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

 

4.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

4.5.1 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

 

4.5.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
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4.6 - A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.3 e 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

 

4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

 

4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

 

4.9 - Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas.

 

4.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

 

4.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, conforme
disposto no item 6.8, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

 

4.10.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

 

4.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

 

4.11.1 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

 

4.11.2 - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.

 

4.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

 

4.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

 

4.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
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5.1.1 - valor unitário e total do item;

 

5.1.2 - Marca;

 

5.1.3 - Fabricante; 
 

5.1.4 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

 

5.1.5 - A quantidade cotada, que não poderá ser inferior ao quantitativo máximo de cada item que poderá ser
adquirido.

 

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

 

5.2.1 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

 

5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

 

5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

 

5.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

5.7 - Na presente licitação, as Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

 

5.8 - O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta
isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº
971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

 

5.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

 

5.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita
pela Administração.

 

5.11 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao orçamento
estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021);
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5.11.1 - Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no item 1.2 deste Edital para os
itens licitados.

 

5.12 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

 

6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

 

6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

 

6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

 

6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00.
 

6.9 - Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do
seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro.
Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação
de cancelamento de lances.

 

6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 

6.11 - O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os licitantes
apresentar lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

 

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
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6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

 

6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

 

6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico de
contratações utilizado possua essa funcionalidade, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

 

6.11.4.1 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

 

6.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
 

6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

 

6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

 

6.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 

6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, quando houver, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 

6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

6.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 42.063/2009.

 

6.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

 

6.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

 

6.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
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prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 

6.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro
inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor
classificada.

 

6.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 

6.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

 

6.19.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;

 

6.19.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

 

6.19.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

 

6.19.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

 

6.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

 

6.19.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

 

6.19.2.2 - empresas brasileiras;

 

6.19.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 

6.19.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

 

6.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro tentará negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 

6.20.1 - A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
ou do orçamento estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser
dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da provável inefetividade da negociação
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6.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

 

6.20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

 

6.20.4 - O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

 

6.20.5 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 

6.21 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO
 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 

a) SICAF;  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça; (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

 

d ) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

 

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

 

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

 

7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

 

7.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. 

 

7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. 

 

7.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
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7.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

 

7.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

 

7.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6 e 4.5
deste edital.

 

7.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 32 a 38 do
Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023.

 

7.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

7.7.1 - contiver vícios insanáveis;

 

7.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

 

7.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

 

7.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 

7.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

 

7.8 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os
participantes.

 

7.9 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro
de 2023.

 

7.9.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

 

7.9.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 

7.9.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 

7.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

 

7.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
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por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

 

7.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

 

7.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

 

7.12.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 

7.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

7.14 - Poderá ser exigida do primeiro colocado à apresentação de AMOSTRA do item arrematado, a ser
encaminhada à Coordenação de Almoxarifado Integrado - Rua Bartolomeu de Gusmão, 850, Galpão 19, São
Cristóvão, Rio de Janeiro – RJ, devendo ser previamente agendada pelo telefone: (21) 2334-1836 / 2334-2443 /
2334-2444 ou email: almoxarifado@seap.rj.gov.br, ou à Comissão de Contratação situada à Praça Cristiano Ottoni,
s/nº, Edifício Dom Pedro II, 5° andar, Sala 538, Centro, Rio de Janeiro – RJ, conforme solicitação contida na
convocação.

 

7.14.1 - A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com a
especificação do objeto desta licitação, devendo ser efetivada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a
partir da sua notificação, por aviso incluso no “chat mensagem” do correspondente item.

 

7.14.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

 

7.14.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada. Caso a amostra não seja retirada pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias, presumir-se-á seu
desinteresse em relação à retirada da amostra, que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio do
contratante.

 

7.14.4 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

 

7.14.5 - As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega de todo o quantitativo
cotado pelo fornecedor.

 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
 

8.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o anexo referente aos requisitos de
habilitação deste Edital apenas ao licitante vencedor.
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8.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar será verificada pelo pregoeiro por meio do registro cadastral no SICAF, quanto aos documentos por
este abrangidos.

 

8.2.1 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

8.2.2 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação,
exceto se o pregoeiro, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões,
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

 

8.2.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.

 

8.2.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir.

 

8.3 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

 

8.4 - O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

 

8.4.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 

8.5 - Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

 

8.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

 

8.7 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação. 

 

8.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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8.8.1 - Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

 

8.8.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

 

8.9 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será
exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.  

 

8.10 - No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta)
dias da ordem de fornecimento, cujo valor estimado da contratação não supere o limite do disposto na alínea "c" do
inciso IV do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite
para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de
que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida:

 

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, à Seguridade
Social e ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

 

b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual.

 

8.11 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

 

8.11.1 - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação,
intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os
documentos de habilitação.

 

8.11.2 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 

8.12 - As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90
(noventa) dias, contados de sua expedição.

 

9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

9.1 - Homologado o resultado do processo licitatório, o(s) licitante(s) melhor classificado(s), deverá(ão) ser
convocado(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

 

9.1.1 - O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que:

 

a) a solicitação seja justificada pelo licitante melhor classificado e apresentada dentro do prazo; e

 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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9.2 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a descrição do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e os demais requisitos estabelecidos no art. 19 do Decreto nº
48.843/2023.

 

9.2.1 - Quando a quantidade ofertada pelo primeiro colocado não for suficiente para suprir a demanda estimada, ao
preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função
das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou grupo de itens.

 

9.3 - O registro de preços e as atas dele decorrentes deverão ser divulgados no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP e no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro.

 

9.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.

 

9.5 - É facultado à Administração, quando o(s) fornecedor(es) convocado(s) não assinar(em) a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de modo a
integrar a Ata na qualidade de fornecedor.

 

9.6 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP.

 

9.6.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante termo
aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os requisitos estabelecidos no art.
20 do Decreto nº 48.843/2023 e na referida Ata.

 

9.7 - Na forma dos arts. 27 e 28 do Decreto nº 48.843/2023, os preços registrados poderão ser revistos e alterados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras
ou serviços registrados, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como
pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

 

9.7.1 - Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, observando-se as regras estabelecidas
no item 17 deste Edital, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021.

 

9.7.2 - As condições para alteração ou atualização dos preços registrados se encontram previstas na Ata de Registro
de Preços.

 

9.8 - O registro do fornecedor será cancelado, na forma do art. 31 do Decreto nº 48.843/2023 e da Ata de Registro
de Preços, quando:

 

a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

 

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os §§ 4º e 5º
do referido dispositivo.

 

9.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, na forma do art.
32 do Decreto nº 48.843/2023 e da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente comprovados e justificados:

 

a) por razão de interesse público;

 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

 

c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata.

 

9.10 - Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado neste Edital e na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros
cabíveis.

 

9.11 - Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, quando admitidos, garantida a ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

 

10 - FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
 

10.1 - Após a fase recursal, os licitantes serão convocados para reduzir seus preços ao valor da proposta do
proponente melhor classificado, ocasião na qual será oportunizada a formação de eventual Cadastro de Reserva.

 

10.1.1 - A apresentação de novas propostas na forma do caput deste item não prejudicará o resultado do certame,
inclusive quanto à ordem de classificação das propostas.

 

10.2 - Homologada a licitação, deverão ser registrados na Ata de Registro de Preços, para fins de formação de
Cadastro de Reserva:

 

10.2.1 - os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do proponente vencedor do
certame, observada a ordem de classificação; e

 

10.2.2 - os proponentes que mantiverem sua proposta original.

 

10.3 - A ordem de classificação dos registrados na Ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao
gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

 

10.4 - A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos proponentes remanescentes.

 

10.5 - O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso do item 9.5, bem como de cancelamento do registro do
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proponente ou dos preços, nas hipóteses previstas no § 4º do art. 28 e nos arts. 29 e 31 do Decreto nº 48.843/2023 e
na Ata de Registro de Preços.

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
 

11.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

 

11.1.1 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

 

11.1.2 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail
funcional seapcpl@seap.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.

 

11.1.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 

11.1.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
autoridade competente conforme art. 33 do Decreto nº 48.650, de 23 de agosto de 2023, nos autos do processo de
licitação.

 

11.1.5 - Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

11.2 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do
ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

 

11.2.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo
próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional
seapcpl@seap.rj.gov.br mediante confirmação de recebimento, contados:

 

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

 

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

 

11.2.2 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três
dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

 

11.2.3 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

 

11.2.4 - Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 03 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-
los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

 

11.2.5 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 

11.2.6 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

Edital de Licitação 5 (91698899)         SEI SEI-2100104/000176/2023 / pg. 20

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

11.2.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

12.1 - Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

 

12.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

 

12.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

12.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

 

12.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

 

12.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial
quando:

 

12.1.5.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

 

12.1.5.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

 

12.1.5.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

 

12.1.5.4 - deixar de apresentar amostra; ou

 

12.1.5.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

 

12.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

 

12.1.6.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

 

12.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 

12.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o
certame ou a execução do contrato;

 

12.1.9 - fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 

12.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

 

12.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;

 

12.1.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 

12.1.10.4 - apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como
ME/EPP;

 

12.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

 

12.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

12.2 - O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 

12.2.1 - Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 12.1.1, de
menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 

12.2.2 - Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1
a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor
anual do Contrato;

 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor
anual do Contrato;

 

12.2.2.1 - Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do
item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

 

12.2.2.2 - Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite
de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

 

12.2.2.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o
procedimento previsto no item 12.13.

 

12.2.2.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156,
§ 7º, da Lei nº 14.133/2021.
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12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos;

 

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021,
nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 

12.3 - Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso
injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação, na
forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o
prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da
Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato.

 

12.3.1 - Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de
mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo
estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

 

12.3.2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

12.3.3 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

 

12.4 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente
devida multa compensatória no valor de 5% do valor do Contrato.

 

12.4.1 - A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida,
não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V,
da Lei nº 14.133/2021:

 

12.5.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

12.5.2 - as peculiaridades do caso concreto;

 

12.5.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427,
de 1º de abril de 2009;

 

12.5.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 

12.5.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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12.6 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo
competentes para sua aplicação:

 

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

 

b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de
competência exclusiva:

 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou

 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da
autoridade máxima da entidade.

 

12.7 - A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

 

12.7.1 - A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração
cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a
penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para
a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

 

12.7.2 - A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da data da
intimação;

 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da data da
intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

 

12.7.3 - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

12.8 - A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma:

 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021,
garantido o contraditório e a ampla defesa.

 

12.8.1 - Aplica-se o disposto na alínea a do item 9.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art.
416 do Código Civil.

 

12.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
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12.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

 

12.10.1 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

 

12.10.2 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

 

12.10.2.1 - Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do
Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

 

12.11 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação
de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no contrato, as
comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto
ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

 

12.11.1 - O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado
junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou
entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio
como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

 

12.12 - O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no
Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos
os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

12.12.2 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

 

12.13 - Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito
no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

 

12.13.1 - A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em
dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art.
1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

 

12.13.2 - O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5°
da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá
ser consultada.

 

13 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.1 - Compete ao gerenciador, aos participantes, quando houver, e aos eventuais não-participantes promover as
ações necessárias para as suas próprias contratações com o fornecedor registrado, durante o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços.

 

13.2 - A Administração convocará o fornecedor registrado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 48.843/2023 e neste Edital.

 

13.3 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

 

13.4 - Na hipótese de o fornecedor registrado não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os proponentes do Cadastro
de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado.

 

13.5 - A recusa injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta apresentada,
quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.

 

13.6 - As consequências de que trata o item anterior não serão aplicadas ao integrante do Cadastro de Reserva que,
quando convocado, se recusar a compor a Ata de Registro de Preços.

 

14 - DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA
 

14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

14.2 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

15 - DO PAGAMENTO
 

15.1 - O contratante deverá pagar o preço ao contratado, o valor total de acordo com o valor equivalente de cada
pedido/entrega, em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, na conta corrente de
titularidade do contratado a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.

 

15.2 - No caso de o contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo contratante a impossibilidade de o contratado, em
razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta
corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pelo contratado.

 

15.3 - A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela,
mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento
e/ou no Termo de Referência, bem ainda no art. 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do
Decreto nº 48.817/2023.
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15.3.1 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que emita Nota
Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

 

15.4 - O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Superintendência de Recursos
Logísticos, situada no Edifício Dom Pedro II, Praça Cristiano Otoni, s/nº - Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço eletrônico suprelog@seap.rj.gov.br. 
 

15.5 - Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 15.4, o órgão competente deverá realizar consulta
ao SICAF para verificar:

 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

 

b) se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e

 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 

15.5.1 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e
especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

 

15.5.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

 

15.5.3 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 

15.5.4 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do Contrato, caso o contratado não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da
Lei nº 14.133/2021, no art. 29 do Decreto nº 48.817/2023 e no Termo de Referência.

 

15.6 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal
ou Fatura.

 

15.6.1 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante.

 

15.7 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

15.7.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, os pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

15.7.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
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não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

 

15.8 - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao
contratado, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de
0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
 

15.9 - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio
de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº
971/2016.

 

15.10 - Caso o contratado não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril
de 2016, deste Edital e do Contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade
apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.

 

16 - PRAZO CONTRATUAL
 

16.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.

 

16.2 - Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado,
sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que
observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de termo aditivo.

 

17 - REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
 

17.1 - Os preços objetos desta contratação serão fixos e irreajustáveis.

 

18 - EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
 

18.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este
Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023.

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

19.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF.
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19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

 

19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

 

19.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerão as deste Edital.

 

19.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

 

19.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

Anexo I - Termo de Referência

 

Anexo II - Estudo Técnico Preliminar

 

Anexo III - Modelo de apresentação da proposta

 

Anexo IV - Documentação exigida para Habilitação

 

Anexo V - Orçamento estimado

 

Anexo VI - Relação dos Órgãos Participantes

 

Anexo VII - Ata de Registro de Preços

 

Anexo VIII - Minuta de Termo de Contrato

 

Anexo IX - Local de Entrega

 

Anexo X - Modelo de declaração de inexistência de penalidade

 

Anexo XI - Modelo de declaração para atendimento ao art. 7º, XXXIII da Constituição Federal
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Anexo XII - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta

 

Anexo XIII - Modelo de declaração para Microempresa, Empresa de pequeno porte, Empresário individual e
Cooperativas enquadradas no art. 34, da lei nº 11.488, de 2007

 

Documento assinado eletronicamente por Alexander de Carvalho Maia, Subsecretário, em 21/01/2025, às
21:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 91698899 e o código
CRC 32675CFC.

  

ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO

 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER OS
INTERNOS DAS UNIDADES PRISIONAIS E HOSPITALARES DA SEAP

 

 

 

1. DO OBJETO
 

1.1.1. O presente Termo de Referência visa apresentar à aquisição de kit higiene pessoal compreendendo
sabonete, creme dental, escova dental, papel higiênico e absorvente destinado aos internos(as) da Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária – SEAP/RJ, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021
e o Decreto Estadual nº 48.816/2023 que regulamenta a fase preparatória das contratações no âmbito do Estado do
Rio de Janeiro.

 

1.1.2. A licitação será realizada na modalidade Pregão em sua forma eletrônica e a possibilidade pelo sistema de
registro de preços (SRP) para eventual aquisição de insumos de higiene pessoal destinado aos presos contemplando
a entrega e garantia dos produtos, conforme condições e especificações contidas neste instrumento conforme art.
78, IV da Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto n.º 48.843/23.

 

1.1.3. Ressalta-se que a Secretaria não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem nas
quantidades indicadas no TÓPICO 2 - item 2.2.5. e nos itens subseqüentes, podendo até realizar licitações
específicas para aquisição com a devida motivação conforme o art. 83 Lei nº 14.133 de 2021.

 

1.2. Justificativa da Contratação
 

1.2.1. Inicialmente, cumpre destacar que o Estudo Técnico Preliminar - ETP busca assegurar a viabilidade técnica
para contratação futura e oferecer informações para a elaboração do Termo de Referência, de modo a assegurar um
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processo licitatório econômico e eficiente, em consonância com o disposto no artigo 6º, inciso XIII, da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

 

1.2.2. O Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, possui o dever
de promover ações destinadas a atender as necessidades básicas da população carcerária do Estado, dentre as
quais a aquisição kit higiene pessoal (sabonete, creme dental, escova dental, papel higiênico e absorvente) em
cumprimento ao disposto no artigo 12 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal).
 

1.2.3. Atualmente, o sistema prisional fluminense possui cerca de 45.000 (quarenta e cinco mil) internos sendo
aproximadamente 1.600 (um mil e seiscentas) internas, sob a responsabilidade desta SEAP, a adoção de
procedimentos necessários à assistência material, utilizando de mecanismos disponíveis para o devido
cumprimento da lei, com o objetivo de garantir a ordem, padronização e o bem-estar do preso. Particularmente, o
sistema prisional do Rio de Janeiro é considerado prioridade e um dos grandes desafios para esse Governo.

 

1.3. Instrumentos de planejamento
 

1.3.1. A aquisição de materiais de higiene pessoal aos custodiados (as) para a Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária se encontra em cumprimento com o planejamento estratégico da instituição e alinhado
ao Plano Anual de Contratação de 2024.

 

1.4. Disponibilidade Orçamentária e Financeira
 

1.4.1. As despesas com o presente processo correrão a conta do Orçamento da CONTRATANTE, cujo
detalhamento será apresentado pelo Ordenador de Despesas para a execução do objeto deste Termo de Referência.

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
 

2.1. Definição do objeto

 

2.1.1. O presente Termo de Referência visa apresentar aquisição kit higiene pessoal (sabonete, creme dental,
escova dental, papel higiênico e absorvente) para atender a toda população carcerária das Unidades Prisionais e
Hospitalares da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Rio de Janeiro – SEAP/RJ, em
conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 48.816/23 que regulamenta a fase
preparatória das contratações no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

 

2.1.2. Somente serão aceitos materiais novos com matéria-prima de primeiro uso.

 

2.1.3. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da ganhadora do certame, em cumprir todas as
determinações previstas na lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 - CDC - Código de Defesa do Consumidor e
alterações subseqüentes.

 

2.1.4. Os produtos entregues deverão está com um prazo mínimo de validade a vencer de 12 (doze) meses a contar
da data de entrega.

 

2.1.5. O material objeto deste termo de referência poderá ser entregue de forma parcelada com a entrega não
superior a 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou
documento equivalente em razão do planejamento conforme art. 40 da Lei nº 14.133 de 2021.
 

2.2. Identificação dos itens, quantidades e unidades
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2.2.1 A definição do objeto e a estimativa da quantidade total a ser adquirida pela SEAP, conforme requisito
constante da alínea 'c', do inciso III, do art. 17 do Decreto nº 48.816/2023, tem como base legal a Resolução
SEAP 1.001/2023 com o indicativo de consumo mensal para cada apenado nos itens relacionados nos incisos I e
II do art. 5º da Resolução SEAP 1.001/2023 e com cálculo realizado na média do efetivo total carcerário da
SEAP-RJ, conforme memória de cálculo:

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - INSUMOS ANUAL

ITEM INSUMO

QUANT.

RESOLUÇÃO

1.001/23 -

MENSAL

EFETIVO

CARCERARIO

PERIODO

MENSAL
QUANT. TOTAL

RESERVA

EMERGENCIAL -

5% QUANT. TOTAL

QUANT. TOTAL

CONVERSÃO

EM

PACOTES C/ 4

ROLOS

1 SABONETE 2 44.000 12 1056000 52800 1108800 0

2 CREME DENTAL 1 44.000 12 528000 26400 554400 0

3 ESCOVA DENTAL

(A CADA 6 MESES) 1 44.000 2 88000 4400 92400 0

4
PAPEL HIGIÊNICO

(ROLO) 2 44.000 12 1056000 52800 1108800 277200

ITEM INSUMO

QUANT.

RESOLUÇÃO

1.001/23 -

MENSAL

EFETIVO

CARCERARIO

FEMININO

PERIODO

MENSAL
QUANT. TOTAL

RESERVA

EMERGENCIAL -

5% QUANT. TOTAL

QUANT. TOTAL

CONVERSÃO

EM

PACOTES C/ 4

ROLOS

5 ABSORVENTE

(PCT 08 unid) 2 1.500 12 36000 1800 37800 0

 

2.2.2. A estimativa da quantidade para o abastecimento das unidades prisionais e hospitais penais é fundamentada
na Resolução SEAP 1.001/2023  – normativa que regulamenta a logística e distribuição dos materiais nos itens
prioritários relativos à higiene pessoal, vestuários e roupa de cama e banho, definindo a quantidade ser consumida
de forma anual, semestral e mensal para cada insumo:

 

“SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ATO DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO SEAP Nº 1001 DE 10 DE JULHO DE 2023
INSTITUI REGULAMENTAÇÃO DE LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL E INSUMOS
PARA ATENDER A POPULAÇÃO CARCERÁRIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, NOS ITENS
RELATIVOS À HIGIENE PESSOAL, VESTUÁRIOS E ROUPA DE CAMA, REVOGANDO A
RESOLUÇÃO SEAP Nº 416 DE 05 DE AGOSTO DE 2011.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA , no uso das atribuições
legais, e tendo em vista o que consta no processo nº SEI-2100104/000176/2022.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Instituir a regulamentação e distribuição do kit de material de higiene, vestuário e roupa de cama
aos internos do sistema penitenciário.
 
Art. 2º - Deverá ser levada em conta o tempo médio de duração do insumo, do momento da entrada do
interno na unidade prisional, que serve de porta de entrada no sistema, até a sua transferência para o efetivo
cumprimento da pena.
 
Art. 3º - O planejamento de logística e distribuição ficará a cargo da Coordenação de Almoxarifado
Integrado, subordinado à Superintendência de Recursos Logísticos, bem como o seu efetivo destino final, a
cargo de cada Diretor de Unidade Prisional e Hospitalar demandada.
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I - o Coordenador de Almoxarifado Integrado e o Diretor de Logística deverão criar mecanismos de controle,
através de planilhas operacionais, para melhor viabilização da distribuição, minimizando a possibilidade do
não fornecimento ou duplicidade na distribuição dos insumos e materiais.
 
Art. 4º - Todos os internos do Sistema Penitenciário deverão receber o KIT de que trata a presente
Resolução.
 
Art. 5º - A distribuição dos Kits de material de higiene, vestuário e roupa de cama obedecerá à seguinte
composição:
 
I - ao ingressar no sistema penitenciário o preso receberá enxoval contendo:
 
 

QUANTIDADE INSUMO /
PRODUTO DURABILIDADE

02 Calça de
brim 12 meses

02 Bermuda de
brim 12 meses

03 Camisa
branca 12 meses

02
Toalha de
banho
branca

12 meses

02 Lençol
branco 12 meses

01
Par de
sandálias
branca

12 meses

02
Par de
meias
branca

12 meses

01 Cobertor
cinza 12 meses

01 Colchão 12 meses

 
 
II - ao ingressar no Sistema Penitenciário, o preso recebe os seguintes materiais de higiene pessoal:
 
 

QUANTIDADE INSUMO /
PRODUTO DURABILIDADE

02 Sabonete 01 mês

02
Rolo de
papel
higiênico

01 mês

01
Escova de
dente cor
branca

06 meses

01
Tubo de
creme
dental

01 mês
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02 Pacote de
absorvente 01 mês

 
Art. 6º - Será avaliado pelo Diretor da unidade prisional em que estiver o preso acautelado, a durabilidade e
a necessidade de reposição prematura dos insumos, sendo também avaliado se houve desperdício ou mau uso
intencional por parte do interno, aplicando-se as medidas disciplinares pertinentes.
 
Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando RESOLUÇÃO SEAP Nº 416
DE 05 DE AGOSTO DE 2011.
 
Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023
 
MARIA ROSA LO DUCA NEBEL
Secretária de Estado de Administração Penitenciária”

 

2.2.3. Trata-se de aquisição kit higiene pessoal compreendendo sabonete, creme dental, escova dental, papel
higiênico e absorvente com a estimativa do quantitativo em conformidade com a Resolução SEAP nº 1.001 de 10
de Julho de 2023 e o atual efetivo carcerário com aproximadamente 44.000 (quarenta e quatro mil) internos com
aproximadamente 1.500 (um mil e quinhentas) internas, mais o acréscimo de 5% (cinco por cento) na margem de
variação ao ingresso de internos no sistema prisional evitando possível desabastecimento.

 

2.2.4. Considerando a estimativa do quantitativo do item em conformidade com a Resolução SEAP n. 1.001/2023 ,
na variação mensal do efetivo carcerário, bem como na manutenção de estoque emergencial para pronto
atendimento, foi aplicado um acréscimo de 5% (cinco por cento) em cima do quantitativo total, assim evitando
possível desabastecimento.

 

2.2.5. Insta salientar que o quantitativo apresentado trata-se de mera estimativa, tendo em vista que não há como
prever a utilização que será necessária. Sendo assim, a aquisição se fará de acordo com a freqüência em que a
dimensão carcerária aumenta ou diminui especificamente nas unidades prisionais e hospitalares:

 

Item Especificação Código Id Órgãos Participantes / Quantidade Quantidade total

01

Sabonete aspecto: barra, composição /
formula: água, carbonato de cálcio,
glicerina, com ph neutro, corantes,
perfume, 90 G, fornecimento: und

Código do Item: 8520.004.0006

ID: 88118 -

SEAP – 1.108.000 und

SEPM – 11.521 und

Novo DEGASE – 36.000 und

 

 

1.155.521

02

Creme / gel dental, apresentação: pasta,
sabor: menta, flúor: com flúor,
concentração flúor: 1500 ppm, agente
combate: carie, fornecimento: 90 g,
fornecimento: und

- Código do Item: 8520.002.0001

ID: 5753

SEAP – 554.400 und

SEPM – 11.521 und

Novo DEGASE – 24.000 und

 

 

589.921

03

Escova dente manual (higiene pessoal),
tamanho: adulto, cor: branca, cabo:
plástico, cerda: poliamida (nylon),
acessório: n/a, fornecimento: und

Código do Item: 8530.006.0002

ID: 53727 - SEAP – 92.400 und

SEPM – 11.521 und

 

 

103.921
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04

Papel higiênico rolo, tipo folha:
simples, material: 100 % fibras
naturais, textura: liso, acabamento: sem
picote, cor: branco, largura: 10 cm,
comprimento: 30 m, fornecimento:
pacote c/ 04 und

- Código do Item: 8540.005.0031

ID: 118882

SEAP – 277.200 pct

SEPM – 1.200 pct

SEM – 1.800 pct

 

 

280.200

 

05

Absorvente higiênico feminino,
material: algodão com gel,
acabamento: malha seca, tipo: externo,
modelo: com abas, cordel: n/a,
aplicação: fluxo regular, fornecimento:
pacote 08 unidades

Código do Item: 8540.001.0005

ID: 96905
SEAP – 37.800 pct

SEPM – 60 pct

 

 

37.860

 

2.3. Informações Complementares

 

2.3.1. Todos os volumes em forma de caixas, embalagens ou outro meio deverão ser facilmente identificáveis pelo
lado externo, de modo a facilitar a movimentação e a identificação dos estoques, informando a especificação e a
quantidade dos materiais contidos dentro da embalagem.

 

2.4. Definição da natureza

 

2.4.1. Condições gerais

 

2.4.1.1. O objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns por possuir
padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser
licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico em atendimento a Lei nº 14.133 de 2021, no modo de disputa
aberto.
 

2.4.1.2 A contratação observará à aquisição e entrega de forma parcelada durante o período de vigência da
contratação, conforme planejamento logístico informado no ETP e a disponibilidade orçamentária a cada pedido de
fornecimento, em que, por isso, optou-se pelo fornecimento dos bens através do sistema de registro de preços, com
fundamento no Decreto Estadual nº 48.843/23 c/c Decreto Estadual 48.778/23, na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item.

 

2.4.2. Condição de entrega do objeto

 

2.4.2.1. O fornecimento do objeto será efetuado de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária, sempre em dias úteis dentro do horário de expediente (de 09:00h até
16:00h), com prazo de cada entrega até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho (NE),
da Autorização de Compra ou de outro instrumento similar.

 

2.4.2.2. O armazenamento e transporte até a entrega aos locais estabelecidos pela SEAP-RJ será de
responsabilidade do FORNECEDOR e deverão ser conduzidos dentro das melhores práticas e técnicas, visando o
atendimento às normas e legislações vigentes sobre armazenamento e transporte de bens, garantindo a integridade
dos materiais transportados e das pessoas envolvidas.
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2.4.2.3 Em razão da complexidade para armazenamento em meio a espaço limitado do Almoxarifado
Central, bem como a restrita capacidade de transporte do objeto em caminhões de médio porte
demandando elevado tempo nas distribuições, a entrega do objeto pela CONTRATADA deverá
especialmente ser entregue diretamente em determinadas nas Unidades Prisionais e na Coordenação de
Almoxarifado Integrado (Almoxarifado Central) com planejamento de demanda e distribuição apresentado
no ETP.
 

2.4.2.4. A Coordenação de Almoxarifado Integrado em conjunto com a Superintendência de Recursos
Logísticos definirá toda logística e suporte para as entregas direcionadas às unidades prisionais e
hospitalares em cada setor, com a estimativa dos quantitativos.
 

2.4.3. Prazo de Entrega

 

2.4.3.1. A entrega deverá acontecer  até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da Nota de Empenho,
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

 

2.4.3.2. Decorrido o prazo de 48 horas do envio da Autorização de Fornecimento para o endereço eletrônico do
Fornecedor, a confirmação do recebimento será tácita e iniciará a contagem do prazo de entrega.

 

2.4.3.3. Os licitantes, caso necessário, deverão submeter à apreciação da CONTRATANTE, antes de expirado o
prazo previsto para entrega do objeto, ao qual toda solicitação de prorrogação de prazo deverá ser fundamentada
comprovando a hipótese legal aplicável a Lei 14.133/21..
 

2.4.4 Do Local e Horário de Entrega
 

2.4.4.1. A entrega deverá ser agendada com a Coordenação de Almoxarifado Integrado (Almoxarifado Central da
SEAP / COOAI) no horário de 09 horas às 16 horas, localizado na Rua Bartolomeu de Gusmão, nº 850, Galpão 19,
São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ, E-mail: almoxarifado@seao.rj.gov.br, telefones: (21) 2334-1836 / 2334-2443 /
2334-2444.

 

2.5. Das Amostras
 

2.5.1. Poderá ser exigida do primeiro colocado à apresentação de AMOSTRA do item arrematado, a ser
encaminhada à Coordenação de Almoxarifado Integrado - Rua Bartolomeu de Gusmão, 850 – Galpão 19 – São
Cristóvão – Rio de Janeiro – RJ, devendo ser previamente agendada pelo telefone: (21) 2334-1836 / 2334-2443 /
2334-2444 ou email: almoxarifado@seap.rj.gov.br, ou à Comissão de Contratação situada à Praça Cristiano Ottoni,
s/nº, Edifício Dom Pedro II, 5° andar, Sala 538, Centro, Rio de Janeiro – RJ, conforme solicitação contida na
convocação.

 

2.5.1.1. A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com a
especificação do objeto desta licitação, devendo ser efetivada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a
partir da sua notificação, por aviso incluso no “chat mensagem” do correspondente item.

 

2.5.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

 

2.5.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada. Caso a amostra não seja retirada pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias, presumir-se-á seu
desinteresse em relação à retirada da amostra, que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio do
contratante..

Edital de Licitação 5 (91698899)         SEI SEI-2100104/000176/2023 / pg. 36



 

2.5.1.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

 

2.5.1.5. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega de todo o quantitativo
cotado pelo fornecedor.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
 

3.1 Da solução
 

3.1.1. A aquisição dos produtos objeto deste Instrumento é imprescindível para garantir que os serviços desta
Secretaria não sofram solução de descontinuidade e desabastecimento causando riscos eminentes e garantindo
assistência material à população carcerária nos estabelecimentos Prisionais e Hospitalares da Secretaria de Estado
de Administração Penitenciária do Rio de Janeiro, seguindo assim os parâmetros do art. 6 inciso XXIII, c, da Lei
nº 14.133 de 2021.
 

3.1.2. A contratação observará tanto o orçamento quanto a limitação de espaço físico e a possibilidade de aquisição
de quantitativos parcelados do objeto durante o período de vigência da contratação e a disponibilidade orçamentária
a cada pedido de fornecimento, em que, por isso, optou-se pelo fornecimento dos bens através da modalidade de
Pregão Eletrônico, sob o sistema de registro de preço e critério menor preço por item.

 

3.1.3. Nesse sentido, colhe-se o precedente do TCU consubstanciado no verbete de sua Súmula nº 247 que
expressa que "é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo da capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possa fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade".

 

3.1.4. Logo, a regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme
disposto no art. 40, inciso V, alínea b da  Lei nº 14.133 de 2021, desde que a divisão do objeto seja técnica e
economicamente viável e não represente perda de economia de escala. O órgão licitante poderá dividir a pretensão
contratual em itens ou em lotes (grupo de itens), quando técnica e economicamente viável, visando maior
competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega.

 

3.2. Duração do contrato

 

3.2.1. O prazo de vigência da ARP será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato em Diário
Oficial, podendo ser prorrogado por igual período desde que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a Administração - art. 20 do Decreto 48.843/23.

 

3.3. Reajuste de preços

 

3.3.1. O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os
respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.
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O objeto deste Termo ora contratado será fixo e irreajustável.

 

3.4. Garantia

 

3.4.1. Garantia de Execução

 

3.4.2 Não será exigida garantia de execução para este objeto.

 

3.4.3 Garantia do produto/serviço: fabricante garantia legal ou garantia convencional

 

3.4.4 A garantia dos produtos objeto deste Termo de Referência será, no mínimo, de 12 (doze) meses, contra
defeito de fabricação ou não conformidades, contados a partir do recebimento definitivo, devendo tal condição
constar expressamente das propostas escritas.

 

3.4.5 Deverá apresentar Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do(s) bem(ns) ofertados, em papel que o
identifique, contendo as condições e o(s) prazo(s) mínimo(s) de garantia estipulado(s).

 

3.5. Garantia contratual
 

3.5.1. Não será exigida garantia contratual para este objeto, em razão de ser uma aquisição de quantidade moderada
e de baixa complexidade técnica, tendo em vista que a garantia poderá ser dispensada, a critério da Autoridade
Competente, nos termos dos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021.

 

3.6. Critérios e práticas de sustentabilidade

 

3.6.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Decreto
Estadual nº 43.629/2012, o qual estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável
no âmbito da Administração Pública do Rio de Janeiro, devendo ser observados os requisitos ambientais com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares, atendendo ao exposto no Estudo Técnico Preliminar que
subsidiou este Termo de Referência.

 

3.6.2. Em respeito ao princípio constitucional da promoção do desenvolvimento sustentável, destacamos as
referências de sustentabilidade em compras públicas para fins de alinhamento da CONTRATADA. Não são
obrigatórias, apenas desejáveis, que as contratadas respeitem as práticas de sustentabilidade abaixo listadas:

 

·Decreto Estadual nº 43.629/12;

·Catálogo SIGA – itens sustentáveis;

·OHSAS 18001:2000 – Segurança e saúde no trabalho;

·AS 8000 (Social AccountabilityInternational) – normas socialmente responsáveis;

·NBR 16001(ABNT) – sistema de gestão da responsabilidade social.

 

3.6.3. Sempre que possível, os materiais deverão ser acondicionados em embalagens produzidas com materiais
recicláveis, desde que atendam aos requisitos mínimos para transporte e o armazenamento seguro.

 

3.6.4 As contratações públicas sustentáveis previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 tem relação com o ODS 12
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ONU - “Assegurar padrões de produção e consumo sustentáveis”, em sua meta n°. 7, que é a de “promover
práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais” (Guia Nac. de
Contratações Sustentáveis. 3º. Ed. DF: 2020).

 

3.6.5. Portanto, licitação sustentável é a licitação que integra considerações socioambientais em todas as suas fases,
com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente e, via de conseqüência, aos direitos humanos.
(Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 3‘. Ed. DF: 2020).

 

3.7. Possibilidade de subcontratação

 

3.7.1. Não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e
conseqüentemente outras atribuições à Administração Pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

 

3.8. Possibilidade de participação de Consórcio

 

3.8.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é de baixa
complexidade e amplamente comercializado por diversas empresas no mercado, não se revelando a opção do
consórcio, no caso concreto, como algo a incrementar a competitividade ou trazer benefício ao interesse público.

 

3.9. Possibilidade de participação de Cooperativa

 

3.9.1. A participação de cooperativa será admitida.

 

3.10. Incidência do Programa de Integridade

 

3.10.1. A empresa vencedora do certame se compromete a cumprir as exigências legais mínimas para um sistema
de governança corporativa, bem como os pontos relevantes do decreto do Estado do Rio de Janeiro de número
46.366/2018, assim como as obrigações decorrentes da Lei nº 7.753, de 17 de outubro de 2.017, do Estado do Rio
de Janeiro.

 

4. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO
 

4.1. Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características e quantidades do
objeto, estabelecidas no Termo de Referência, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório da capacidade técnica, com base no art.
67 e parágrafos da Lei 14.133/21: Um único atestado técnico é suficiente para a demonstração da experiência
anterior do licitante em relação à execução do objeto licitado, sendo possível o somatório de atestados de períodos
concomitantes para comprovar a sua capacidade técnica.

 

4.2. Para atendimento ao objeto, a Contratada deverá apresentar atestado técnico compreendendo os requisitos
abaixo relacionados:

 

4.3. Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante para fornecimento dos itens ofertados,
atendendo ao quantitativo mínimo de 10 % (dez por cento) das quantidades apresentadas neste Termo de
Referência;

 

4.4. Os atestados deverão conter:
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4.4.1. Nome empresarial e dado de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone).

 

4.4.2. Local e data de emissão.

 

4.4.3. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.

 

4.4.4. Período da execução da atividade.

 

4.4.5. Para atendimento do quantitativo indicado, é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com
as características do objeto.

 

4.4.6. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as atividades.

 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

5.1. Da Fiscalização
 

5.1.1. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n. º 14.133/21 e Decreto nº 48.817/23 , serão designados
representantes para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

 

5.1.2. A fiscalização do objeto será definida pela autoridade competente e a composição da comissão será editada
por meio de Portaria, após a assinatura do contrato.

 

5.1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e
na ocorrência desta não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos em
conformidade com o artigo 120 da Lei Federal n. º 14.133/21.

 

5.2. Agentes que participarão da gestão do contrato

 

5.2.1. Fica definido os responsáveis pela fiscalização do contrato a ser celebrado, tendo em vista se tratar de ato
discricionário de cada órgão, de acordo com o seu próprio sistema organizacional à indicação de comissão de
fiscalização, observado o que dispõe o Decreto nº 48.817/2023.

 

NOME ID ÁREA/SETOR

RAFAEL ROBERTO DE PAIVA CARREIRA 50102109 Coordenação de Almoxarifado Integrado

VINICIO VELOSO DOS SANTOS 43369480 Coordenação de Almoxarifado Integrado

MARCHELLO DOS ANJOS CERSOSSIMO 43219845 Coordenação de Almoxarifado Integrado

 

5.3. Rotinas de Fiscalização
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5.3.1. Os servidores designados para acompanhamento e fiscalização serão responsáveis por exigir da
CONTRATADA o cumprimento das regras estabelecidas no edital e em seus anexos (Termo de Referência),
registrando todas as ocorrências relacionadas, cabendo alcançar, por intermédio de superiores, à autoridade
superior aquilo que ultrapassar sua competência;

 

5.3.2. Os servidores designados para acompanhamento e fiscalização também são responsáveis pelo “Atesto” de
Notas Fiscais;

 

5.3.3. Por Fiscalização entende-se a atividade exercida de modo sistemático pela SEAP-RJ e seus prepostos,
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus
aspectos;

 

5.3.4. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como representantes
da Administração Pública, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todo o seu espectro e em consonância com a Legislação referenciada;

 

5.3.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser invocada
para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços;

 

5.3.6 A Fiscalização tem autonomia para exercer, dentre outras, as seguintes atividades:

 

a) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em execução, bem como às
interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras empresas, profissionais e ou
pessoas;

 

b) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço/fornecimento que não seja executado em conformidade
com as normas técnicas ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

 

c) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas medições, bem
como conferir, certificar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada;

 

d) Avaliar eventuais acréscimos ou supressões de serviços necessários ao perfeito atendimento do objeto do
Contrato;

 

e) Relatar à Contratada, para análise de possível substituição, os casos em que qualquer de seus empregados
embarace ou dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ou
inadequada ao andamento dos trabalhos;

 

5.4. Registro de Ocorrências
 

5.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021,
art. 117, §1º).

 

5.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a
situação que demandar decisão.
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5.5. Obrigações das partes

 

5.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).
 

5.5.1. Obrigações do Contratante:
 

5.5.1.1. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 

5.5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, conforme o Decreto Estadual nº
45.600/2016 e art.104, inciso III da Lei 14.133/2021;

 

5.5.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos, após a plena verificação de todas as fases de entrega e de fiscalização e da
devida emissão dos termos de recebimentos provisórios, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis e definitivos no
prazo de 02 (dois) dias úteis;

 

5.5.1.4. Emitir Nota de Empenho;

 

5.5.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

 

5.5.1.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 

5.5.1.7. Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução
do presente contrato;

 

5.5.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução das obrigações, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

 

5.5.2. Obrigações da Contratada:
 

5.5.2.1. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do objeto, tais como: salários, indenizações,
transportes com equipe de entregadores (motorista e ajudante), alimentações, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários, seguros, taxas comerciais, tributos, impostos e contribuições que incidirem direta ou
indiretamente, e demais ônus referentes à execução, durante a vigência da Contratação, inclusive que venha a ser
criadas ou exigidas por lei;

 

5.5.2.2. Solicitar, por escrito, prévia autorização encaminhada a SEAP com antecedência de 24h (vinte e quatro
horas), para entregas, indicando o(s) nome(s) completo(s) do(s) funcionário(s), nome da empresa e meios de
contato.

 

5.5.2.3. Os entregadores devem obedecer às normas de Segurança e Medicina do Trabalho para esse tipo de
atividade, cabendo, se for o caso, utilizar os Equipamentos de Proteção Individual – EPI fornecidos pela empresa
responsável;
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5.5.2.4. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da entrega dos
bens;

 

5.5.2.5. Entregar os produtos, na quantidade, qualidade dentro da especificação, local e prazos especificados na
solicitação de fornecimento em atendimento a este termo de referência, a Proposta de Preços e da legislação
vigente, tais como: Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor;

 

5.5.2.6. Entregar o objeto da contratação sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

 

5.5.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto da
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

 

5.5.2.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;

 

5.5.2.9. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto da contratação;

 

5.5.2.10. Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que incidam
direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo;

 

5.5.2.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela unidade gestora da contratação, atendendo
prontamente a todas as reclamações/solicitações, ou justificando a necessidade de prazo para tanto;

 

5.5.2.12. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter
urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar
necessários à requisitante até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para a entrega;

 

5.5.2.13. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando a correta formatação de entregas dos produtos, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
eventuais danos, ao patrimônio da CONTRATANTE, decorrentes da operação;

 

5.5.2.14. Manter a Contratante isenta de toda e qualquer reivindicação ou reclamação de seus empregados por
perdas e danos ou indenização por prejuízos de qualquer natureza, que tenha sofrido ou causado a terceiros,
independentemente de haver ou não contratado seguro adequado e suficiente para tais circunstâncias;

 

5.5.2.15. O não atendimento do subitem acima obriga a Contratada a ressarcir a Contratante de todo e qualquer
valor que porventura este venha a ser condenado em juízo a pagar a terceiros, por força de reclamação trabalhista
e/ou indenização por perdas e danos;

 

5.5.2.16. Orientar quanto à postura pessoal e adequada de seus funcionários, a ambiente de circulação de
autoridades. A CONTRATADA deverá substituir em 24 (vinte e quatro) horas pessoal cuja atuação, permanência
ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pela Fiscalização do contrato;

 

5.5.2.17. A CONTRATADA deverá cientificar, imediatamente, a Fiscalização do objeto sobre qualquer ocorrência
anormal, acidente ou incidente que aconteça durante a entrega dos produtos;
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5.5.2.18. Após a entrega, substituir, em até 02 (dois) dias úteis, materiais recusados por não cumprirem suas
funções em parte ou na sua totalidade, pela qualidade, vícios, defeitos, incorreções ou diferença na quantidade
fornecida, conforme notificação formal artigo 119 da Lei Federal n.º 14.133/21;
 

5.5.2.19. Entregar todo o material novo, nunca usado, embalado e lacrado;

 

5.5.2.20. O material entregue em substituição deverá ser de marca, modelo e especificações técnicas idênticas ao
substituído, podendo, porém, ser de lote de fabricação diferente;

 

5.5.2.21. Caso o novo produto apresente o mesmo defeito, caracterizando, portanto, falha no processo de
fabricação da marca, o fornecedor ficará obrigado a entregar produto de outro fabricante, com mesma especificação
técnica e qualidade igual ou superior na forma e no prazo mencionado neste Termo de Referência;

 

5.5.2.22. Todo material entregue na quantidade superior a requisitada, se não for devolvida no ato, deverá ser
resgatada em até 05 (cinco) dias úteis da notificação feita ao responsável legal instituído. Após esse período, será
incorporado, sem ônus, ao Patrimônio da SEAP;

 

5.5.2.23. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má fé, o dolo, a
negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega do objeto;

 

5.5.2.24. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados
acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de emergência durante as entregas ou visitas a sede
da SEAP;

 

5.5.2.25. Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações legais;

 

5.5.2.26. A Contratada se obriga a fornecer em qualquer época os esclarecimentos técnicos que lhe venham a ser
solicitados pelo órgão contratante, no que tange ao objeto deste acordo, de modo a garantir o seu perfeito
acompanhamento técnico;

 

5.5.2.27. Em atendimento ao Decreto nº 43.181/2011, a licitante vencedora deverá possuir, obrigatoriamente, conta
corrente no Banco Bradesco, com o mesmo CNPJ cadastrado no Sistema Integrado de Gestão e Aquisições – SIGA
e na Nota Fiscal a ser emitida em favor da Contratante.

 

5.5.3. Obrigações do Órgão Gerenciador:
 

5.5.3.1. Configura obrigação do Gerenciador:

 

a) gerenciar a ata de registro de preços;

 

b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços registrados com os
efetivamente praticados;

 

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

 

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços registrados e suas
atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES;
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e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços, e orientar os
procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.

 

5.6. Recebimento provisório e definitivo do objeto

 

5.6.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens,
em confronto com a respectiva nota de empenho;

 

5.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, que
deverá acontecer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório.

 

5.6.3. O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada a mão-de-obra
necessária.

 

5.6.4. O motorista responsável pela entrega deverá estar portando documento oficial com foto, adequando-se às
condições e políticas de carga e descarga do local da entrega, tendo em vista que as Unidades onde ocorrerão as
entregas integram o sistema de Segurança Pública.

 

5.6.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Coordenador(a) do Almoxarifado Integrado caso haja
atrasos por motivos decorrentes de perda, extravio ou roubo durante o transporte dos materiais sob sua
responsabilidade.

 

5.6.6. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas
posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90.

 

5.7. Pagamento

 

5.7.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, de forma
parcelada correspondente a cada entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados
pela CONTRATANTE.

 

6 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS ME/EPP/EQUIPARADAS
 

6.1. A presente licitação será realizada não será realizada com a participação exclusiva de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, considerando o valor estimado para a contratação, os quais ultrapassam os limites
previstos na Lei Complementar 123/06, resguardados os benefícios legais garantidos a esses participantes.

 

6.1.2. A aplicação de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006 fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

 

6.2. Não haverá a disponibilização de cota reservada para participação exclusiva de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, considerando que a divisão dos itens implicaria em perda de economia de escala, tornando-se
desvantajoso para a Administração.
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6.2.1. Não obstante, analisando-se a pesquisa de mercado contida no presente procedimento, não se vislumbrou a
possibilidade de reserva de cota, haja vista que a presente contratação se enquadra nas hipóteses do art. 49 da Lei
Complementar 123/06, considerando que não foram registrados, na pesquisa de preços, minimamente 03
fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

 

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

7.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional.

 

7.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede.

 

7.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

 

7.1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

 

7.1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

 

7.1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

 

7.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

 

7.1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua
constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº
5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

 

7.1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

7.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
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7.2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social.

 

7.2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 

7.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição.

 

7.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

7.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

 

7.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos.

 

7.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

 

7.2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda; e

 

7.2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de
participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

 

7.2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

 

7.2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual,
pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa
estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

 

7.2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS.

 

7.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

7.2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei
Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se
sagre vencedora no certame.
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7.2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos
fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2016.

 

7.2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

 

7.2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação,
na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste Aviso.

 

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
 

7.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa
jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor,
caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

 

7.3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou
de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

 

 

 

7.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
 

7.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços, de acordo com as características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

 

7.4.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

 

7.4.3 Os participantes deverão apresentar atestado(s) de capacidade técnica que comprovem a entrega e execução
de serviços com quantidades mínimas de 20 % para cada item que desejam disputar.

 

7.4.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços.

 

8. COOPERATIVAS
 

8.1 Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

 

8.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

 

8.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
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cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

 

8.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado;

 

8.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

 

8.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

 

8.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;

 

8.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

 

8.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

8.2 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:

 

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas apenas as
prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou

 

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a prestar.

 

8.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabelecida entre a empresa
contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos acima e na legislação em
vigor.

 

8.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação trabalhista,
previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis.

 

9. DAS SANÇÕES
 

9.1. A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, assim
considerado pela Administração em alusão ao art. 155 da Lei 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/21 :

 

9.1.1 – Advertência;

 

9.1.2 – Multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor total do contrato, nas hipóteses das
infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/21, conforme se depreende do § 3º do art. 156 da Lei 14.133/21, a ser
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada oficialmente;

 

9.1.3 – Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, incidente sobre a parcela inadimplida, nas
hipóteses das infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/21, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada oficialmente e limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
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ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

 

9.1.4 – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;

 

9.1.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

 

9.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda desta, responderá
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente.

 

9.3 – As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a data da sua intimação, conforme art. 157 da Lei
14.133/21.

 

9.4. Consoante o art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

 

9.5. A multa a que alude o item 12.1.2 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

 

9.6 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS
 

10.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço unitário por item;

 

10.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em conformidade às exigências abaixo, sob pena de ser
desconsiderada:

 

10.3. Constar os dados das empresas interessadas (nome empresarial, representante legal, CNPJ, endereço, CEP,
telefone e e-mail);

 

10.4. Estar escrita, em língua portuguesa, e não conter emendas, rasuras ou entrelinhas;

 

10.5. Ser assinada por pessoa que detenha poderes para isso, cujo nome deverá constar claramente abaixo da
assinatura, em carimbo ou datilografado, e ser rubricada nas folhas anteriores, quando houver;

 

10.6. Conter a descrição detalhada do objeto a ser contratado, do produto a ser empregado no serviço, marca e
modelo, quando for o caso, e quaisquer outras características que possam ser averiguadas quando do recebimento
do objeto;

 

10.7. Conter o valor unitário e total para o(s) item(s) cotado(s), em moeda nacional, já considerado e incluso todos
os custos necessários tais como impostos (inclusive, e quando for o caso, o Diferencial de Alíquota Interestadual de
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ICMS), taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta
contratação, para a execução do objeto nos locais indicados neste Termo de Referência, nada mais sendo lícito
pleitear a esse título;

 

10.8. Conter prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua
apresentação;

 

10.9. Incluir a despesa com a emissão de Certificados, Certidões, Registros, Licenças e Laudos, seguros em geral,
transporte de equipes, máquinas e materiais, impostos e encargos da legislação social trabalhista e previdenciária.

 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
 

11.1 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 

11.1.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:11.1.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

 

11.1.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

 

11.1.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

 

11.1.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

 

11.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

 

11.2.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

 

11.2.2.2 - empresas brasileiras;

 

11.2.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 

11.2.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO:
 

A equipe de contratação declara para os devidos fins que se fizerem necessária, que a presente contratação,
mediante pregão eletrônico, é viável e fundamental para esta Secretaria, em se tratando de materiais que são
necessários para a continuidade das ações administrativas e operacionais da Pasta.
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13. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

Bruno Oliveira do Nascimento

ID. 4321079-1

Coordenador da Coordenação de Almoxarifado Integrado – SEAP/COOAI

 

Robson Neves Clemente

ID. 1970995-1

Diretor da Divisão de Logística – SEAP/COOAI

 

Wilton José da Silva

ID. 5001189-8

Inspetor de Polícia Penal – SEAP/COOAI

 

Anexos do Termo de Referência

I – Planilha de Custos Unitários

II – Ordem de Fornecimento de Serviço

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS:

Proposta que faz a empresa ____________________________________, para o fornecimento dos itens abaixo relacionados,
conforme estabelecido no Termo de Referência:

 

ITEM DESCRIÇÃO CÓD. ID
UND.

FORNEC
QTD. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

Sabonete aspecto: barra,
composição / formula: água,
carbonato de cálcio,
glicerina, com ph neutro,
corantes, perfume, 90 G,
fornecimento: und - Código
do Item: 8520.004.0006

ID: 88118 UN 1.155.521
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02

Creme / gel dental,
apresentação: pasta, sabor:
menta, flúor: com flúor,
concentração flúor: 1500
ppm, agente combate: carie,
fornecimento: 90 g,
fornecimento: und - Código
do Item: 8520.002.0001

ID: 5753 UN 589.921

  

03

Escova dente manual
(higiene pessoal), tamanho:
adulto, cor: branca, cabo:
plástico, cerda: poliamida
(nylon), acessório: n/a,
fornecimento: und - Código
do Item: 8530.006.0002

ID: 53727 UN 103.921

  

04

Papel higiênico rolo, tipo
folha: simples, material: 100
% fibras naturais, textura:
liso, acabamento: sem picote,
cor: branco, largura: 10 cm,
comprimento: 30 m,
fornecimento: pacote c/ 04
und - Código do Item:
8540.005.0031

ID: 118882 PCT 280.200

  

05

Absorvente higiênico
feminino, material: algodão
com gel, acabamento: malha
seca, tipo: externo, modelo:
com abas, cordel: n/a,
aplicação: fluxo regular,
fornecimento: pacote 08
unidades - Código do Item:
8540.001.0005

ID: 96905 PCT 37.860

  

 

 

Data De Envio Da Proposta:____/____/_______

Nome Fantasia: ____________________________________________________________ Razão Social:
______________________________________________________________

CNPJ (MF) n.º ___________________________________________________________ Representante (s) Legal (is) com Poderes
para Assinar o Contrato:

_________________________________________________________________

CPF: ________________________ RG: ______________________

Endereço Completo: ________________________________________________________ Telefones:
____________________________E-Mail: _____________________________
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ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 01/2024

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024

 

Solicitamos à empresa XXX XXX XXX, fornecer os itens abaixo especificados em conformidade com a Ata de
Registro de Preços nº 00X/2024.00X/2024.

 

 

QUANT. DESCRIÇÃO ID
SIGA

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

     

 

Valor total o fornecimento: R$ XXX

Coordenação de Almoxarifado Integrado (Almoxarifado Central da SEAP / COOAI)  localizado na Rua Bartolomeu de
Gusmão, nº 850, Galpão 19, São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ, E-mail: almoxarifado@seao.rj.gov.br, telefones:(21) 2334-2444

 

 

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

VIDE DOCUMENTO 82112649 DO PROCESSO SEI-2100104/000176/2023

 

ANEXO III 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro Licitação por PREGÃO SRP Nº______

Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária A Realizar-se em _____ às _____ horas

Subsecretaria de Administração Processo: ________

A firma deverá fornecer ao Estado do Rio de
Janeiro, pelos preços abaixo assinalados,
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obedecendo rigorosamente às condições
estipuladas constantes do EDITAL DE PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS ao lado
mencionada propõe.

Carimbo da Firma

Item Descrição Quantidade Unid

Preço COM
ICMS

R$

Preço SEM
ICMS

R$

Valor
Unitário Total Valor

Unitário Total

01

Sabonete aspecto: barra, composição /
formula: água, carbonato de cálcio,
glicerina, com ph neutro, corantes,
perfume, 90 G, fornecimento: und

Código do Item: 8520.004.0006

1.155.521 UN     

02

Creme / gel dental, apresentação:
pasta, sabor: menta, flúor: com flúor,
concentração flúor: 1500 ppm, agente
combate: carie, fornecimento: 90 g,
fornecimento: und

- Código do Item: 8520.002.0001

589.921 UN     

03

Escova dente manual (higiene
pessoal), tamanho: adulto, cor: branca,
cabo: plástico, cerda: poliamida
(nylon), acessório: n/a, fornecimento:
und

Código do Item: 8530.006.0002

103.921 UN     

04

Papel higiênico rolo, tipo folha:
simples, material: 100 % fibras
naturais, textura: liso, acabamento:
sem picote, cor: branco, largura: 10
cm, comprimento: 30 m, fornecimento:
pacote c/ 04 und

- Código do Item: 8540.005.0031

280.200 UN     

05

Absorvente higiênico feminino,
material: algodão com gel,
acabamento: malha seca, tipo: externo,
modelo: com abas, cordel: n/a,
aplicação: fluxo regular, fornecimento:
pacote 08 unidades

Código do Item: 8540.001.0005

37.860 UN     

TOTAL GERAL DO LOTE : R$
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OBSERVAÇÕES
1ª.A PROPOSTA DE PREÇOS deverá;

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e
rasuras;

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas
de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais;

2ª O Proponente se obrigará, mediante o envio da PROPOSTA DE PREÇOS, a
cumprir os termos nela contidos.

3 ª A licitação poderá ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a
legislação vigente.
4º Deverão preencher as colunas “PREÇO COM ICMS” e “PREÇO SEM ICMS”,
unitário e total, apenas aos fornecedores sujeitos ao convênio Confaz 26/03 e
resolução Sefaz nº 971/2016, os demais fornecedores preencherão apenas a coluna
“PREÇO COM ICMS”, unitário e total.

 

 

 

 

 

 

 

Prazo de Execução do
Contrato: De acordo
com o estipulado no
Termo de Referência
 

Validade da Proposta:
60 (sessenta) dias.

Local de Entrega: De
acordo com o Termo de
Referência

 

Declaramos inteira
submissão ao presente
termo e legislação
vigente.

 

Em ________ /
____________________
/ ______

 

Firma Proponente

CNPJ:

Inscrição Estadual:

 

DADOS BANCÁRIOS /
LICITANTE:
Banco (Nome/Número):

Ag. (Nome/Número):

Conta Corrente nº.:

 

Telefone/Licitante:

E-mail/Licitante:

Contato/Licitante:

 

 

ANEXO IV
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional.

 

1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede.
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1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

 

1.4 - Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

 

1.5 - Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

 

1.6 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

 

1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

 

1.8 - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua
constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº
5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

 

1.9 - Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

 

2.2 - Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social.

 

2.3 - Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 

2.4 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

 

2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

2.6 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

 

2.6.1 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos.

 

2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

 

2.7.1 - Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda; e

 

2.7.2 - Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de
participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

 

2.8 - Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

 

2.8.1 - Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual,
pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa
estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

 

2.8.2 - Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS.

 

2.9 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

 

2.10 - Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei
Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se
sagre vencedora no certame.

 

2.10.1 - Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais
e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2016.

 

2.10.2 - O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

 

2.10.3 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação,
na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste Aviso.

 

3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
 

3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa
jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor,

Edital de Licitação 5 (91698899)         SEI SEI-2100104/000176/2023 / pg. 58



caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

 

3.1.1 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou
de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

 

4 - HABILITAÇÃO TÉCNICA
 

4.1 - Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características e quantidades do
objeto, estabelecidas no Termo de Referência, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório da capacidade técnica, com base no art.
67 e parágrafos da Lei 14.133/21: Um único atestado técnico é suficiente para a demonstração da experiência
anterior do licitante em relação à execução do objeto licitado, sendo possível o somatório de atestados de períodos
concomitantes para comprovar a sua capacidade técnica.

 

4.1.1 - Para atendimento ao objeto, a Contratada deverá apresentar atestado técnico compreendendo os requisitos
abaixo relacionados:

 

4.1.2-  Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante para fornecimento dos itens ofertados,
atendendo ao quantitativo mínimo de 10 % (dez por cento) das quantidades apresentadas neste Termo de
Referência;

 

4.2 - Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante para fornecimento dos itens ofertados,
atendendo ao quantitativo mínimo de 10% (dez por cento) das quantidades apresentadas no Termo de Referência;

 

4.3 - Os atestados deverão conter:

 

4.3.1 - Nome empresarial e dado de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone).

 

4.3.2 - Local e data de emissão.

 

4.3.3 - Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.

 

4.3.4 - Período da execução da atividade.

 

4.4 - Para atendimento do quantitativo indicado, é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com
as características do objeto.

 

4.5 - O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as atividades.

 

5 - COOPERATIVAS

 

5.1 - Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

 

5.1.1 - Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
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5.1.2 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

 

5.1.3 - Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado;

 

5.1.4 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

 

5.1.5 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

 

5.1.6 - O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;

 

5.1.7 - A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

 

5.1.8 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

5.2 - Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:

 

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas apenas as
prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou

 

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a prestar.

 

5.2.1 - Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabelecida entre a empresa
contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos acima e na legislação em
vigor.

 

5.3 - A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação trabalhista,
previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis.

 

 

ANEXO V
ORÇAMENTO ESTIMADO

 

Vide documento 75071654  do processo SEI-2100104/000176/2023

 

ANEXO VI
RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
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 SEAP – SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – Endereço: para entrega,
Coordenação de Aloxarifado integrado (Almoxarifado Central da SEAP / SSCM), localizado na Rua Bartolomeu de
Gusmão, nº 850, Galpão 19, São Cristóvão, Rio de Janeiro – RJ.

DEGASE - DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIEDUCATIVAS

SEPM - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

SEM - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

 

ANEXO VII
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../2024

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA, com sede com sede situada na Praça Cristiano Ottoni, Edifício Dom Pedro II, s/nº, 5º andar,
Centro, Rio de Janeiro - RJ, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº
05.482.345/0001-42, neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, Sr. Alexander de Carvalho Maia,
portador da Identidade Funcional nº .........., considerando o resultado da licitação nº XX/2024, publicada no ...... de
...../...../20224 para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo nº SEI-2100104/000176/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referência,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13
de dezembro de 2023, e nos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de kit higiene pessoal para atender
os internos das unidades prisionais e hospitalares da SEAP, especificados no item 2.2 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) com preço(s) ora registrado(s), independentemente de
transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso
de aquisição de kit higiene pessoal para atender os internos das unidades prisionais e hospitalares da SEAP, para
eventual futura contratação, nos termos definidos no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de
Referência.

 

2.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do
gerenciador e dos participantes, quando houver, e de acordo com o quantitativo indicado na cláusula quinta.
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2.3 A Administração poderá realizar licitação ou contratação direta para a aquisição de mesmo objeto da presente
Ata, desde que devidamente motivada, observado o disposto no art. 26, parágrafo único, do Decreto nº
48.843/2023.

 

2.4 Esta Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será divulgada no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal de Compras do Estado.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECEDOR, DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DAS
ATRIBUIÇÕES
 

3.1 O(s) fornecedor(es) desta Ata de Registro de Preços é(são) ................... (indicar a(s) sociedade(s)
empresária(s)), na forma do Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços.

 

3.1.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas no instrumento
convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, inclusive as referentes à habilitação e às condições de
participação.

 

3.2 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA
 

3.2.1 São atribuições do gerenciador:

 

a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados;

 

b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro;

 

c) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e de seus
saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades;

 

d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores
registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem de classificação do
certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva ata;

 

e) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar do
registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços;

 

f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo Decreto nº 48.843/2023,
observada a ordem de classificação;

 

g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e

 

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do disposto no Decreto nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, no Termo de
Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações.

 

3.3 São participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado
do Rio de Janeiro, conforme relação constante do Anexo III.
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3.3.1 São atribuições dos participantes:

 

a) auxiliar tecnicamente, por solicitação do gerenciador, as atividades previstas nos incisos VIII, IX e XI do caput
do art. 6º do Decreto nº 48.843/2023;

 

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições;

 

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda destinada
ao seu órgão ou entidade;

 

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no instrumento
convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e

 

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº
14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 48.817/2023, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas
próprias contratações.
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS NÃO-PARTICIPANTES
 

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que não tenha
participado do certame, ora denominados não-participantes.

 

4.2 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros
estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente.

 

4.3 Os não-participantes poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que observados os seguintes
requisitos, cumulativamente:

 

4.3.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

 

4.3.2 apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade para a Administração
contratante;

 

4.3.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e

 

4.3.4 prévia consulta e aceitação do gerenciador e do fornecedor.

 

4.4 O fornecedor poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras derivadas da Ata, assumidas com o gerenciador e os participantes,
quando houver.
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4.5 Após a autorização do gerenciador, o não-participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

 

4.5.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e autorização pelo
gerenciador, e requerimento do não-participante, respeitado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

 

4.6 São atribuições dos não-participantes:

 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

 

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições;

 

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda destinada
ao seu órgão ou entidade;

 

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no instrumento
convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e

 

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº
14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 48.817/2023, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas
próprias contratações.
 

CLÁUSULA QUINTA: DO QUANTITATIVO
 

5.1 As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência e reunidas no Anexo
I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços, são as seguintes:

 

a) previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes:

 

Item Especificação Código
Id

Órgãos Participantes /
Quantidade

Quantidade
Total

01

Sabonete aspecto: barra, composição / formula:
água, carbonato de cálcio, glicerina, com ph
neutro, corantes, perfume, 90 G, fornecimento:
und

Código do Item: 8520.004.0006

ID:
88118

SEAP – 1.108.000 und
 

SEPM – 11.521 und
 

Novo DEGASE – 36.000 und

1.155.521

02

Creme / gel dental, apresentação: pasta, sabor:
menta, flúor: com flúor, concentração flúor: 1500
ppm, agente combate: carie, fornecimento: 90 g,
fornecimento: und -

Código do Item: 8520.002.0001

ID: 5753

SEAP – 554.400 und
 

SEPM – 11.521 und
 

Novo DEGASE – 24.000 und

589.921
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03

Escova dente manual (higiene pessoal), tamanho:
adulto, cor: branca, cabo: plástico, cerda:
poliamida (nylon), acessório: n/a, fornecimento:
und

Código do Item: 8530.006.0002

ID:
53727

SEAP – 92.400 und
 

SEPM – 11.521 und
103.921

04

Papel higiênico rolo, tipo folha: simples, material:
100 % fibras naturais, textura: liso, acabamento:
sem picote, cor: branco, largura: 10 cm,
comprimento: 30 m, fornecimento: pacote c/ 04
und -

Código do Item: 8540.005.0031

ID:
118882

SEAP – 277.200 pct
 

SEPM – 1.200 pct
 

SEM – 1.800 pct

280.200

05

Absorvente higiênico feminino, material: algodão
com gel, acabamento: malha seca, tipo: externo,
modelo: com abas, cordel: n/a, aplicação: fluxo
regular, fornecimento: pacote 08 unidades

Código do Item: 8540.001.0005

ID:
96905

SEAP – 37.800 pct
 

SEPM – 60 pct
37.860

 

5.2 As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a do item 5.1 são meramente estimativas e não implicam
obrigatoriedade de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

 

5.3 As contratações adicionais de que trata o item 4 não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para
os participantes, quando houver.

 

5.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para o gerenciador e pelos participantes, quando houver,
independentemente do número de órgãos ou entidades não-participantes que aderirem.

 

5.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de
que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

5.4 As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas, pelo gerenciador, entre os participantes do procedimento para registro de preços, quando houver.

 

5.4.1 Caberá ao gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os
participantes, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO REGISTRADO
 

6.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos valores estão reunidos
no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços.

 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133/2021.
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6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
na ordem de classificação.

 

6.3.1 Caso o(s) fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu preço ao valor praticado
pelo mercado deverá(ão) ser liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

 

6.3.2 Havendo a liberação do(s) fornecedor(es), nos termos do item 6.3.1, o órgão gerenciador deverá convocar os
proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado, observado o disposto no art. 19, § 3º, do Decreto nº 48.843/2023.

 

6.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

 

6.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 32 do Decreto nº 48.843/2023 e da cláusula décima desta Ata, com a adoção das
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

6.3.5 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que
tiverem formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

 

6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente fundamentado, não puder cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços, ser-lhe-á
facultado requerer ao gerenciador a alteração dos preços registrados, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

 

6.4.1 O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas, cabendo ao gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

 

6.4.2 Na hipótese de deferimento do pedido, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

 

6.4.3 O fornecedor do compromisso assumido poderá ser liberado pelo gerenciador, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidades administrativas, se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados.

 

6.4.4 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na Ata de
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 31 do Decreto nº 48.843/2023,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no instrumento convocatório, quando houver, e no
Termo de Referência, e em outras legislações aplicáveis.

 

6.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 6.4.4, o gerenciador deverá convocar
os proponentes do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no art. 19, § 3º, do Decreto nº 48.843/2023.

 

6.4.4.2 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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6.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 6.3.5 e 6.4.2, deverão ser formalizados mediante termo
aditivo à Ata de Registro de Preços.

 

6.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, conforme estabelecido no instrumento
convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021.

 

6.6.1 O reajustamento ou repactuação poderá ser efetuado mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

7.1 Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

8.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP.

 

8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante termo
aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os seguintes requisitos:

 

8.2.1 somente o saldo remanescente será mantido;

 

8.2.2 deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e

 

8.2.3 deverá ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por meio de pesquisa de preços
realizada na forma do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023.

 

CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA
 

9.1 Fazem parte do Cadastro de Reserva os proponentes que aceitaram cotar os bens ou serviços em preços iguais
aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de classificação, e os proponentes que mantiveram sua
proposta original, conforme informações reunidas no Anexo II – Cadastro de Reserva.

 

9.2 A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao
gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

 

9.3 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos proponentes remanescentes, na forma do parágrafo 3º do art. 19 do Decreto nº
48.843/2023.

 

9.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, convocar os
proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.
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9.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da Ata de Registro de Preços,
nas seguintes ocorrências:

 

a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou

 

b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 28, § 4º, 29 e 31, do Decreto nº
48.843/2023, e itens 6.3.4 e 6.4 da cláusula sexta.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

 

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os parágrafos
4º e 5º do referido dispositivo.

 

10.2 Na hipótese de que trata a alínea d do item 10.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata, poderá o gerenciador, desde que não seja o responsável pela aplicação da sanção,
mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de
preços.

 

10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do item 10.1 será formalizado por
decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
 

11.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que
devidamente comprovados e justificados:

 

a) por razão de interesse público;

 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

 

c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
 

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
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Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, inclusive, o prazo de vigência
dos contratos a serem celebrados, a garantia, o pagamento, o reajuste ou repactuação, encontram-se definidos no
instrumento convocatório, quando houver, no Termo de Referência e no contrato.

 

12.1.1 Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133/2021.

 

12.2 A contratação realizada pelo gerenciador e pelos participantes será formalizada, dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento contratual (Anexo IX do Edital – Minuta de
Contrato).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência.

 

13.2 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

 

13.3 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e
promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

 

13.5 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no instrumento convocatório e
contrato, quando houver, e no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 

14.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta
da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do gerenciador, dos participantes e dos não-
participantes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 

15.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente da
presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

 

 

Rio de Janeiro, ....... de .................... de 202.....

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
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_________________________

Representante legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 
Anexos:
Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços
Anexo II – Cadastro de Reserva
Anexo III – Relação de órgãos/entidades participantes
 

 
Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

 
A     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2024
Ó    ÓRGÃO GERENCIADOR: GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA - SEAP/RJ
       OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS HIGIENE
       FORNECEDOR:

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO
ID SIGA

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE PREÇO

UNITÁRIO 
VALOR
TOTAL 

01

Sabonete aspecto:
barra, composição /
formula: água,
carbonato de cálcio,
glicerina, com ph
neutro, corantes,
perfume, 90 G,
fornecimento: und

Código do Item:
8520.004.0006

88118 UN 1.155.521 R$ R$ 

02

Creme / gel dental,
apresentação: pasta,
sabor: menta, flúor:
com flúor,
concentração flúor:
1500 ppm, agente
combate: carie,
fornecimento: 90 g,
fornecimento: und

- Código do Item:
8520.002.0001

5753 UN 589.921 R$ R$ 
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03

Escova dente manual
(higiene pessoal),
tamanho: adulto, cor:
branca, cabo: plástico,
cerda: poliamida
(nylon), acessório: n/a,
fornecimento: und

Código do Item:
8530.006.0002

53727 UN 103.921 R$ R$ 

04

Papel higiênico rolo,
tipo folha: simples,
material: 100 % fibras
naturais, textura: liso,
acabamento: sem
picote, cor: branco,
largura: 10 cm,
comprimento: 30 m,
fornecimento: pacote
c/ 04 und

 Código do Item:
8540.005.0031

118882 UN 280.200 R$ R$ 

05

Absorvente higiênico
feminino, material:
algodão com gel,
acabamento: malha
seca, tipo: externo,
modelo: com abas,
cordel: n/a, aplicação:
fluxo regular,
fornecimento: pacote
08 unidades

Código do Item:
8540.001.0005

96905 UN 37.860 R$ R$ 

 

Anexo II – Cadastro de Reserva
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2024
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA -
SEAP/RJ
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS HIGIENE
 
 
FORNECEDOR nº1 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro .............,
Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de identidade nº
............., domiciliada na Rua ............., Cidade .............;
 
 
FORNECEDOR nº2 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro .............,
Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de identidade nº
............., domiciliada na Rua ............., Cidade .............;
 
 
FORNECEDOR nº3 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro .............,
Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de identidade nº
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............., domiciliada na Rua ............., Cidade .............;

 

 

FORNECEDOR ITEM
  

 

Anexo III – Relação de órgãos/entidades participantes

 

Conforme Termo de Referência

 

ANEXO VIII
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº SEI-2100104/000176/2023

 

 

 

CONTRATO Nº ......../...., DE AQUISIÇÃO DE
KIT HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER OS
INTERNOS DAS UNIDADES PRISIONAIS E
HOSPITALARES DA SEAP, QUE FAZEM
ENTRE SI O ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PELA
SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃo PENITENCIÁRIA - SEAP E
..................................................

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO , pela SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA – SEAP, com sede na Praça Cristiano Otoni, S/N, 5º andar - Centro, na cidade do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 05.482.345/0001-42, neste ato representada pelo(a)
Subsecretário ALEXANDER DE CARVALHO MAIA, portador da Identidade Funcional nº 4388209-9, doravante
denominado CONTRATANTE, e .............................., com sede na ............, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
............................, neste ato representada por .................................. (nome e função), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no
Processo nº SEI-2100104/000176/2023, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente
do instrumento convocatório nº ..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de aquisição kit higiene pessoal (sabonete, creme dental, escova
dental, papel higiênico e absorvente) para atender a toda população carcerária das Unidades Prisionais e
Hospitalares da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Rio de Janeiro – SEAP/RJ, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.

 

1.2 Objeto da contratação:
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Insta salientar que o quantitativo apresentado trata-se de mera estimativa, utilizando os parâmetros do mapa de
efetivo carcerário disponibilizado semanalmente pela SEAP. Sendo assim, a aquisição se fará de acordo com a
frequência em que a dimensão carcerária aumenta ou diminui especificamente nas unidades prisionais e
hospitalares.

 

Item Especificação Código
Id

Órgãos
Participantes
/ Quantidade

Quantidade
total

01

Sabonete aspecto: barra, composição / formula: água,
carbonato de cálcio, glicerina, com ph neutro, corantes,
perfume, 90 G, fornecimento: und
Código do Item: 8520.004.0006

ID:
88118
-

 
 

 

02

Creme / gel dental, apresentação: pasta, sabor: menta,
flúor: com flúor, concentração flúor: 1500 ppm, agente
combate: carie, fornecimento: 90 g, fornecimento: und
- Código do Item: 8520.002.0001

ID:
5753  

 

 

03

Escova dente manual (higiene pessoal), tamanho: adulto,
cor: branca, cabo: plástico, cerda: poliamida (nylon),
acessório: n/a, fornecimento: und
Código do Item: 8530.006.0002

ID:
53727
-

 
 

 

04

Papel higiênico rolo, tipo folha: simples, material: 100 %
fibras naturais, textura: liso, acabamento: sem picote, cor:
branco, largura: 10 cm, comprimento: 30 m, fornecimento:
pacote c/ 04 und
- Código do Item: 8540.005.0031

ID:
118882  

 

 

 

05

Absorvente higiênico feminino, material: algodão com gel,
acabamento: malha seca, tipo: externo, modelo: com abas,
cordel: n/a, aplicação: fluxo regular, fornecimento: pacote
08 unidades
Código do Item: 8540.001.0005

ID:
96905  

 

 

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

 

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta,
conforme o caso;

 

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato
e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas;

 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de
Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este
Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 

5.1 O valor total máximo do Contrato é de R$ _________ (_______).

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
 

6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ _________ (_______), diretamente
na conta corrente nº ...... da agência ......, de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, emitida por processamento eletrônico, de forma parcelada
correspondente a cada entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período
de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela
CONTRATANTE.

 

6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade
de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de
Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante
crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais
adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.

 

6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela,
mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento
e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22,
XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que
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emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

 

6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Diretoria Geral de
Administração e Finanças, situada na Praça Cristiano Otoni, S/N, 5º andar - Centro, na cidade do Rio de Janeiro –
RJ, no Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço eletrônico "Diretoria Geral, de. Administração e Finanças"
<dirgaf@seap.rj.gov.br>;

 

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

 

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura.

 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE.

 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao
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CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto
de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

 

6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009,
com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado
do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do parágrafo 1º do artigo
2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo
CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRATANTE diretamente aos
subcontratados.

 

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
 

O objeto deste Termo ora contratado será fixo e irreajustável.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e
seus Anexos.

 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações
assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

 

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais,
na forma prevista na lei e neste Contrato.

 

8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO.
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8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

 

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, por uma única
vez, por igual período.

 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do
CONTRATADO e o CONTRATANTE.

 

8.1.14 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 

8.1.15 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, conforme o Decreto Estadual nº
45.600/2016 e art.104, inciso III da Lei 14.133/2021;

 

8.1.16 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos, após a plena verificação de todas as fases de entrega e de fiscalização e da
devida emissão dos termos de recebimentos provisórios, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis e definitivos no
prazo de 02 (dois) dias úteis;

 

8.1.17 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;

 

8.1.18 Emitir Nota de Empenho;

 

8.1.19 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

 

8.1.20 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

 

8.1.21 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução das obrigações, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

 

9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

 

9.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.

 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor
correspondente aos danos sofridos.

 

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização
ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

 

9.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF.

 

9.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

 

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato.

 

9.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
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acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

 

9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

 

9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

 

9.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

 

9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

 

9.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação.

 

9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

 

9.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº
14.133/2021).

 

9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

 

9.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

 

9.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.

 

9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 7.753, de 17 de outubro
de 2017, manter Programa de Integridade nos termos da referida Lei e eventuais modificações e regulamentos
subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade,
auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas
e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública.

 

9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar
o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do
presente Contrato, na forma da Lei nº 7.753/2017.
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9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste Contrato.

 

9.1.23 Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do objeto, tais como: salários, indenizações,
transportes com equipe de entregadores, alimentações, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários,
seguros, taxas comerciais, tributos, impostos e contribuições que incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus
referentes à execução, durante a vigência da Contratação, inclusive que venha a ser criadas ou exigidas por lei;

 

9.1.24 Solicitar, por escrito, prévia autorização encaminhada a SEAP com antecedência de 24h (vinte e quatro
horas), para entregas, indicando o(s) nome(s) completo(s) do(s) funcionário(s), nome da empresa e meios de
contato.

 

9.1.25 Solicitar, por escrito, prévia autorização encaminhada a SEAP com antecedência de 24h (vinte e quatro
horas), para entregas, indicando o(s) nome(s) completo(s) do(s) funcionário(s), nome da empresa e meios de
contato.

 

9.1.26 Os entregadores devem obedecer às normas de Segurança e Medicina do Trabalho para esse tipo de
atividade, cabendo, se for o caso, utilizar os Equipamentos de Proteção Individual – EPI fornecidos pela empresa
responsável;

 

9.1.27 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da entrega dos
bens;

 

9.1.28 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade dentro da especificação, local e prazos especificados na
solicitação de fornecimento em atendimento a este termo de referência, a Proposta de Preços e da legislação
vigente, tais como: Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor;

 

9.1.29 Entregar o objeto da contratação sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

 

9.1.30 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto da
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

 

9.1.31 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;

 

9.1.32 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto da contratação;

 

9.1.33 Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que incidam direta
ou indiretamente sobre o objeto deste termo;

 

9.1.34 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela unidade gestora da contratação, atendendo
prontamente a todas as reclamações/solicitações, ou justificando a necessidade de prazo para tanto;

 

9.1.35 A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente
que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à
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requisitante até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para a entrega;

 

9.1.36 Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando
a correta formatação de entregas dos produtos, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, eventuais
danos, ao patrimônio da CONTRATANTE, decorrentes da operação;

 

9.1.37 Manter a Contratante isenta de toda e qualquer reivindicação ou reclamação de seus empregados por perdas
e danos ou indenização por prejuízos de qualquer natureza, que tenha sofrido ou causado a terceiros,
independentemente de haver ou não contratado seguro adequado e suficiente para tais circunstâncias;

 

9.1.38 O não atendimento do subitem acima obriga a Contratada a ressarcir a Contratante de todo e qualquer valor
que porventura este venha a ser condenado em juízo a pagar a terceiros, por força de reclamação trabalhista e/ou
indenização por perdas e danos;

 

9.1.39 Orientar quanto à postura pessoal e adequada de seus funcionários, a ambiente de circulação de autoridades.
A CONTRATADA deverá substituir em 24 (vinte e quatro) horas pessoal cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pela Fiscalização do contrato;

 

9.1.40 A CONTRATADA deverá cientificar, imediatamente, a Fiscalização do objeto sobre qualquer ocorrência
anormal, acidente ou incidente que aconteça durante a entrega dos produtos;

 

9.1.41 Após a entrega, substituir, em até 02 (dois) dias úteis, materiais recusados por não cumprirem suas funções
em parte ou na sua totalidade, pela qualidade, vícios, defeitos, incorreções ou diferença na quantidade fornecida,
conforme notificação formal artigo 119 da Lei Federal n.º 14.133/21;

 

9.1.42 Entregar todo o material novo, nunca usado, embalado e lacrado;

 

9.1.43 O material entregue em substituição deverá ser de marca, modelo e especificações técnicas idênticas ao
substituído, podendo, porém, ser de lote de fabricação diferente;

 

9.1.44 Caso o novo produto apresente o mesmo defeito, caracterizando, portanto, falha no processo de fabricação
da marca, o fornecedor ficará obrigado a entregar produto de outro fabricante, com mesma especificação técnica e
qualidade igual ou superior na forma e no prazo mencionado neste Termo de Referência;

 

9.1.45 Todo material entregue na quantidade superior a requisitada, se não for devolvida no ato, deverá ser
resgatada em até 05 (cinco) dias úteis da notificação feita ao responsável legal instituído. Após esse período, será
incorporado, sem ônus, ao Patrimônio da SEAP;

 

9.1.46 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má fé, o dolo, a
negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega do objeto;

 

9.1.47 Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados
acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de emergência durante as entregas ou visitas a sede
da SEAP;

 

9.1.48 Responder por multas ou penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações legais;

 

9.1.49 A Contratada se obriga a fornecer em qualquer época os esclarecimentos técnicos que lhe venham a ser
solicitados pelo órgão contratante, no que tange ao objeto deste acordo, de modo a garantir o seu perfeito
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acompanhamento técnico;

 

9.1.50 Em atendimento ao Decreto nº 43.181/2011, a licitante vencedora deverá possuir, obrigatoriamente, conta
corrente no Banco Bradesco, com o mesmo CNPJ cadastrado no Sistema Integrado de Gestão e Aquisições – SIGA
e na Nota Fiscal a ser emitida em favor da Contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, das
seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial
quando:

 

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

 

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

 

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

 

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

 

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

 

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o
certame ou a execução do contrato;

 

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

 

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

 

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como
ME/EPP;

 

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

11.2 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 

11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 11.1.1, de
menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 11.1.1 a
11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor anual do
Contrato R$ 9.510.625,37 (nove milhões, quinhentos e dez mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e sete
centavos);

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o valor
anual do Contrato R$ 9.510.625,37 (nove milhões, quinhentos e dez mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e
sete centavos);

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o valor
anual do Contrato R$ 9.510.625,37 (nove milhões, quinhentos e dez mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e
sete centavos);

 

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item
11.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

 

11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de
30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
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11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº
14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13.

 

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, §
7º, da Lei nº 14.133/2021.

 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;

 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021,
nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso
injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE ou
CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no
percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de
empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979,
respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

 

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora
será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo
estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento).

 

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

 

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente
devida multa compensatória no valor de ....% do valor do Contrato.

 

11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida,
não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V,
da Lei nº 14.133/2021:

 

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

 

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427,
de 1º de abril de 2009;
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11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

 

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo
competentes para sua aplicação:

 

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de
competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da
autoridade máxima da entidade.

 

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I,
da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente,
na Lei nº 5.427/2009.

 

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO,
que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais
pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo
e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

 

11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo de:

 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da data da
intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da data da
intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

 

11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021,
garantido o contraditório e a ampla defesa.

 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art.
416 do Código Civil.

 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
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11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

 

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

 

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do
Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

 

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação
de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato,
as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa
junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

 

11.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio
eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento
das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.

 

11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação
no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para
todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

 

11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no
valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

 

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em
dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art.
1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da
Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser
consultada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente
cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato.

 

12.2 O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece
vantagem.

 

12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação
do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse
dia.

 

12.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

 

12.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste
fixado:

 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações
previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da
referida Lei;

b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem
indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo contratante, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s)
procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

 

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

 

12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

 

12.4 A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzida a termo no respectivo processo.

 

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:

 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) as indenizações e multas.

 

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº
14.133/2021, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação.
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12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:

 

12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e

 

12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos
do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO
decorrentes do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

14.1 As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificadas:

Natureza da Despesa:

Fonte de Recurso:

Programa de Trabalho:

Nota de Empenho:

 

14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas,
devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
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(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em
atenção ao art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009.

 

16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,
condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

 

16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto
ao Tribunal de Contas do Estado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
 

17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o
presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.

 

 

 

Rio de Janeiro, em 30 de outubro de 2024.

 

 

_________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ALEXANDER DE CARVALHO MAIA

 

 

__________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO

 

 

 

TESTEMUNHAS:

_________________________________________

_________________________________________

 

 

 

ANEXO IX - LOCAL DE ENTREGA
 

250100 – SEAP – SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – Endereço para
entrega, Coordenação de Almoxarifado Integrado (SEAP /COOAI), localizado à Rua Bartolomeu de Gusmão, nº
850, Galpão 19, São Cristóvão, Rio de Janeiro – RJ.
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ANEXO X
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

À Comissão de Planejamento da Contratação
Ref. Pregão Eletrônico nº ___/2024

 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº_______, sediada na _________________, neste ato representada pelo seu
representante legal o(a) Sr.(a) __________, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________, portador da cédula de
identidade nº ___________, expedida por ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas
penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e
Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

______________,___ de ________ de 2024.

 

ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

Ao Pregoeiro

Ref. Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 001/2024

 

(Entidade)    , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato
representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador
da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei, em conformidade
com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

 

______________________________

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

 

ANEXO XII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

Ao Pregoeiro

Ref. Pregão Eletrônico nº 001/2024

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), doravante denominado
LICITANTE, para fins de atendimento ao disposto no Edital para AQUISIÇÃO DE KIT HIGIENE PESSOAL
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PARA ATENDER OS INTERNOS DAS UNIDADES PRISIONAIS E HOSPITALARES DA SEAP , declara,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2024, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2024, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2024, quanto a participar ou não da referida licitação;

 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2024, antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido da SEAP - Secretaria de Estado de Adminisração Penitenciária antes da abertura oficial das
propostas; e

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

 

 

 

ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

À Comissão de Licitação ou Pregoeiro
A/C: Sra Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. (pregão ou edital...) nº XXX/23

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo
seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de
identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal
qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida
norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor.

 

ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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_____________________________

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

 

 

Referência: Processo nº SEI-2100104/000176/2023 SEI nº 91698899
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